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A

PORTO ALEGRE
DESENVOLVIMENTO

Prefeitura realiza hoje, no auditório do Prédio
41 da Pontifícia Universidade Católica do Rio
Grande do Sul (PUCRS), o 33.º Fórum Munici-
pal de Turismo, que se inicia às 18h30min. Gra-
tuito e aberto aos envolvidos no segmento turís-

tico, o encontro vai abordar a qualificação das práticas turís-
ticas na capital gaúcha.

Município promove hoje
Fórum de Turismo

Começa hoje o Seminário Internacional Brasil-Canadá:
Porto Alegre Cidade Sustentável, promovido pela Prefeitura
e Consulado Geral do Canadá. Até sexta-feira, os cerca de
350 participantes vão debater temas relativos ao desenvolvi-
mento da capital gaúcha, abrindo também espaço para a
prospecção de negócios e investimentos canadenses. A aber-
tura realiza-se às 14h30.

A delegação técnica do Canadá conhecerá hoje, das 8h30
às 10h30, a Estação de Tratamento de Água Moinhos de Vento e
a Estação de Tratamento de Esgotos São João Navegantes, equi-
pamentos do Departamento Municipal de Água e Esgotos
(Dmae). As duas estações servirão como amostra da infra-estru-
tura de saneamento que permitiu a universalização do abasteci-
mento de água e o índice de 27% de esgoto tratado na cidade.

Começa Seminário Brasil-Canadá  com perspectiva de investimentos

Telecentro da Vila Nova
recebe mais dez computadores

Na ocasião, será lançado o 6.º Congresso Internacional
de Turismo da Rede Mercocidades, que acontecerá em Porto
Alegre de 12 a 15 de setembro. Também será realizado o ato
de formatura do Curso de Capacitação para Trabalhadores e
Comunidades Turísticas.

A conferência de abertura será proferida pela professora
de Turismo Norma Martini Moesch. A professora tem uma

INCLUSÃO DIGITAL

Os usuários do Telecentro Vila Nova, localizado na Re-
gião Centro Sul da cidade, vão dispor partir de amanhã de
dez novos equipamentos, doados pelo Banco do Brasil. Com
a ampliação da rede, o ambiente informatizado passa a ofe-
recer 22 computadores. O telecentro fica localizado no Con-
selho Pró-Segurança — Consepro (Rua João Salomoni,
1.095).

Os novos computadores aumentarão a capacidade de
atendimento do local, que recebe uma média de 110 pessoas
a cada dia. “Esperamos duplicar o número de usuários e alu-
nos dos nossos cursos de informática básica”, adianta a pre-
sidente da Associação de Moradores da Vila Nova, Rosa
Maria Labandera, que coordena o espaço.

Acesso à internet

O telecentro foi inaugurado em outubro de 2002. Des-
de então, já formou 950 moradores da Vila Nova, onde vi-
vem 33 mil pessoas. Eles aprenderam a acessar a internet, a
enviar mensagens eletrônicas (e-mails), receberam noções
básicas de informática e conheceram os sistemas
operacionais.

As aulas são ministradas por três monitores, jovens se-
lecionados por moradores da região e capacitados por técni-
cos da Procempa, empresa de tecnologia do Município. O
programa é desenvolvido durante dois meses, totalizando
80 horas/aula.

Durante a semana, o espaço fica aberto à população
das 8h às 12h e das 14h às 22h. Aos sábados, o horário de
funcionamento estende-se das 8h às 12h e das 14h às 18h.

No grupo de trabalho “Gestão de Água Tratada e Água
Residual”, cuja reunião acontece amanhã, às 9h, será apresen-
tado o sistema atual de tratamento de água de Porto Alegre.

Financiamentos internacionais
O programa canadense facilita a concessão de financia-

mentos internacionais e abre portas para investimentos dire-
tos de empresas canadenses em Porto Alegre. Já há negocia-
ções da Prefeitura e de empresários da região do 4.º Distrito
para uma ampla revitalização do bairro, com investimentos
canadenses.

O mesmo poderá acontecer com a qualificação maior da
região da orla do Guaíba — entre o Cais Mauá e o bairro
Assunção —, que apresenta bom potencial turístico. Por en-
quanto, porém, a fase é de identificação das oportunidades.

trajetória de 35 anos de atuação no setor turístico e leciona
nos cursos da Universidade de Caxias do Sul (UCS) e do Cen-
tro Universitário Franciscano (Unifra), de Santa Maria.

Rede Mercocidades
Encerrando o encontro, haverá o lançamento do livro Um

outro mundo é possível, resultado dos trabalhos e reflexões
do 4.º Congresso Internacional de Turismo da Rede
Mercocidades, realizado em Porto Alegre, em 2002.

Banco de Imagens

Qualificação das práticas turísticas será debatido pelo setor
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EXECUTIVO LEIS

LEI Nº 9.568, de 27 de julho de 2004.

Inclui a Festa da Raça, Encontro da
Comunidade Negra no Morro da Vila Maria da
Conceição, no Calendário de Eventos Oficiais
de Porto Alegre.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º Fica incluída, no Calendário de Eventos Oficiais de Porto Alegre,
a Festa da Raça, Encontro da Comunidade Negra no Morro da Vila Maria da Con-
ceição, realizada, anualmente, no primeiro sábado após o dia 20 de novembro.

Art. 2º O Município, por meio de seus órgãos pertinentes, colaborará,
anualmente, na medida de suas possibilidades, para a promoção da Festa.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27 de julho de 2004.

João Verle,
Prefeito.

Vitor Ortiz,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.
Jorge Branco,
Secretário do Governo Municipal.

LEI Nº 9.569, de 03 de agosto de 2004.

Institui a Semana de Conscientização e
Prevenção sobre a Divulgação e a Venda de
Produtos Falsificados, Pirateados ou
Contrabandeados, bem como sobre a
Sonegação Fiscal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º  Fica instituída a Semana de Conscientização e Prevenção sobre
a Divulgação e a Venda de Produtos Falsificados, Pirateados ou Contrabandeados,
bem como sobre a Sonegação Fiscal.

Art. 2º  O evento será realizado, anualmente, na terceira semana do mês
de novembro.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 03 de agosto de 2004.

João Verle,
Prefeito.

Edson Silva,
Secretário Municipal da Produção,
Indústria e Comércio.

Registre-se e publique-se.
Jorge Branco,
Secretário do Governo Municipal.

LEI Nº 9.571, de 03 de agosto de 2004.

Denomina Rua Ariovaldo Alves Paz um
logradouro não-cadastrado, localizado no
Bairro Rubem Berta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º  Fica denominado Rua Ariovaldo Alves Paz o logradouro não-
cadastrado, atualmente conhecido como Rua 1939, localizado no Bairro Rubem
Berta, nos termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e altera-
ções posteriores.

Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do nome,
os seguintes dizeres: Presidente dos Bambas da Orgia.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 03 de agosto de 2004.

João Verle,
Prefeito.

Carlos Eduardo Vieira,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.
Jorge Branco,
Secretário do Governo Municipal.
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LEI Nº 9.578, de 05 de agosto de 2004.

Institui a Semana Municipal do Skatista.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º  Fica instituída a Semana Municipal do Skatista, que será come-
morada, anualmente, entre os dias 5 e 13 de junho, coincidindo com a Semana do
Meio Ambiente.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 05 de agosto de 2004.

João Verle,
Prefeito.

Vitor Ortiz,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.
Jorge Branco,
Secretário do Governo Municipal.

LEI Nº 9.579, de 05 de agosto de 2004.

Declara de  utilidade pública a Associação
Beneficente Bandejão Popular Gaúcho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei nº 2.926,
de 12 de julho de 1966, e alterações posteriores, a Associação Beneficente
Bandejão Popular Gaúcho, com sede e foro nesta Capital.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 05 de agosto de 2004.

LEI Nº 9.580, de 05 de agosto de 2004.

Proíbe o uso da palavra “menor”, atribuída à
criança e adolescente, na correspondência e
demais documentos oficiais expedidos pelos
Poderes Executivo e Legislativo do Município
de Porto Alegre.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º  Fica proibido o uso da palavra “menor”, atribuída à criança e
adolescente, na correspondência e demais documentos oficiais expedidos pelos
Poderes Executivo e Legislativo do Município de Porto Alegre.

Art. 2º  A palavra “menor” deverá ser substituída pelas palavras “crian-
ça”, “adolescente”, “criança e adolescente”, “infância”, “adolescência”, ou “in-
fância e adolescência”, conforme o caso.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 05 de agosto de 2004.

João Verle,
Prefeito.

César Bento,
Secretário Municipal de Administração.

Registre-se e publique-se.
Jorge Branco,
Secretário do Governo Municipal.

João Verle,
Prefeito.

Maria de Fátima Baierle,
Secretária Municipal de Educação.

Registre-se e publique-se.
Jorge Branco,
Secretário do Governo Municipal.

EXECUTIVO PESSOAL endereço eletrônico: diariooficial@sma.prefpoa.com.br

Atos
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
legais,

EXONERA ÁGATA CRISTINA S.
PAMPLONA, 82653.7, da Secretaria do Gover-
no Municipal, do CC de assessora especialista,
da Assessoria de Estudos e Documentação/SAE,
a contar de 2.7.04, código do posto 21260001,
código do órgão 11004003, com base no artigo
71, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar
133 de 31.12.85, através do Ato 689 de 5.8.04
(processo 1.34444.04.1).

EXONERA , a pedido, JULSSARA INÊS
KONRAD, 48996.3, auxiliar de enfermagem,
SA.1.01.06.B.04, da Secretaria Municipal de
Saúde, a contar de 16.7.04, com base no artigo
71, inciso I da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através do Ato 690 de 5.8.04 (proces-
so 1.35830.04.2).

NOMEIA  DARCI ANTÔNIO TESTOLIN,
88836.2, da Secretaria Municipal da Produção,
Indústria e Comércio, para responder pelo CC
de diretor, da Divisão de Desenvolvimento Co-
mercial/ST, durante o impedimento do titular
JOSÉ AUGUSTO AMATNEEKS, 78671.5, de
13.7 a 19.10.04, por motivo de licença para tra-
tamento de saúde, código do posto 11270002,
código do órgão 16701003, com base no artigo
69 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-

vés do Ato 691 de 5.8.04 (processo
1.37913.04.2).

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS
E PREPARO DE PAGAMENTO do
CEDRE da SMA, no uso de suas atribui-
ções legais,

DESIGNA DENISE REJANE MELLO DA SIL-
VA, 86418.1, assistente administrativa, da Se-
cretaria Municipal de Administração, para exer-
cer a função gratificada de chefe de equipe, da
Equipe de Apoio Operacional, da Coordenação
de Desenvolvimento, a contar de 30.6.04, códi-
go do posto 11150005, código do órgão
12501009, com base no artigo 68 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através do Ato 273/
III de 28.7.04  (processo 1.37636.04.9).

DISPENSA DENISE REJANE MELLO DA
SILVA, 86418.1, assistente administrativa, da
Secretaria Municipal de Administração, da fun-
ção gratificada de auxiliar técnica, da Equipe de
Apoio Operacional, da Coordenação de Desen-
volvimento, a contar de 30.6.04, código do pos-
to 21130002, código do órgão 12501009, com
base no artigo 73 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através do Ato 271/III de 28.7.04  (pro-
cesso 1.37636.04.9).

DISPENSA ROSEANE KORFF WAGNER,
40896.3, assistente administrativa, da Secreta-
ria Municipal de Administração, da função
gratificada de chefe de equipe, da Equipe de
Apoio Operacional, da Coordenação de Desen-
volvimento, a contar de 30.6.04, código do pos-
to 11150005, código do órgão 12501009, com

base no artigo 73 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através do Ato 272/III de 28.7.04  (pro-
cesso 1.37636.04.9).

DISPENSA LUIZ CARLOS NUNES, 18851.6,
pedreiro, do Departamento de Esgotos Pluviais,
da função gratificada de auxiliar técnico, da Di-
visão de Obras e Projetos, a contar de 9.1.04,
código do posto 21130002, código do órgão
4701002, com base no artigo 73 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através do Ato 332/II
de 2.8.04 (processo 1.38008.04.1).

DIRETORA-GERAL DO DEPARTA-
MENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE,
no uso de suas atribuições legais,

MODIFICA, em relação a ELPÍDIO ROSA DA
SILVA, 6634.0, estatutário, assistente adminis-
trativo, AA.1.04.06.D.11.02, 30 horas, da Secre-
taria Municipal de Administração, o Ato 978 de
15.7.04, que tornou sem efeito o Ato 713 de
17.6.92, quanto à data do Ato 713, que passa a
ser 17.6.92, e não como constou, através do Ato
1074 de 9.8.04 (processo 1.23058.91.9). “Ato
sujeito a modificações, pendente de exame
pelo Tribunal de Contas do Estado.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por mor-
te, concedida nos seguintes termos aos depen-
dentes de ASSUMPÇÃO MOURA DA SILVA,
7267.8, falecido em 30.9.85, estatutário, moto-
rista, 4.D, da Secretaria Municipal da Produção,
Indústria e Comércio, falecido em atividade, para
incluir a referência “D” e adequar a pensão ao

valor que estaria percebendo o ex-servidor, se
vivo fosse, passando a importância mensal para
DJALMIRA ALVES DA SILVA, 848.2, CPF
49222449053, cônjuge, 100%, com base no ar-
tigo 40, § 8º da Constituição Federal de 5.10.88,
com a redação da Emenda Constitucional 20 de
15.12.98, combinado com o artigo 3º da Lei
Complementar 466/01 e Decreto 13394/01: ven-
cimento com referência “D”, artigos 32 e 80 da
Lei 6309 de 28.12.88, Lei 7428 de 12.5.94 e
Decreto 13390/01; avanços 9 (45%), artigo 122
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, com a
redação da Lei Complementar 150 de 12.1.87;
gratificação adicional (25%), artigo 125 da Lei
Complementar 133 de 31.12.85; serviço extra-
ordinário - média 55h6min, artigos 181, §§ 1º e
5º, com a redação da Lei Complementar 174 de
13.1.88, 37, inciso II, 38 da Lei Complementar
133 de 31.12.85 e artigo 56 da Lei 6309 de
28.12.88; gratificação de motorista (25%), arti-
go 180, inciso I da Lei Complementar 133 de
31.12.85, com a redação dada pela Lei Comple-
mentar 425 de 13.10.98, modificada pela Lei
Complementar 430 de 7.6.99 e artigo 69, inciso
II da Lei 6309 de 28.12.88, através do Ato 1036
de 2.8.04 (processo 1.24885.03.7).“Ato sujeito
a modificações, pendente de exame pelo Tri-
bunal de Contas do Estado.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por mor-
te, concedida nos seguintes termos aos depen-
dentes de JOVINO MANIQUE, 759.1, falecido
em 17.8.81, estatutário, operário especializado,
2.D, da Secretaria Municipal de Administração,
aposentado por tempo de serviço, com proventos
integrais, através do Ato 920 de 9.4.32, para in-
cluir a referência “D” e adequar a pensão ao va-
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lor que estaria percebendo o ex-servidor, se vivo
fosse, passando a importância mensal para MA-
RIA CONCEIÇÃO DA SILVA DIAS, 2469.5,
CPF 26504383049, filha, 100%, com base no
artigo 40, § 8º da Constituição Federal de
5.10.88, com a redação da Emenda Constitucio-
nal 20 de 15.12.98, combinado com o artigo 3º
da Lei Complementar 466/01 e Decreto 13394/
01: vencimento com referência “D”, artigos 32
e 80 da Lei 6309 de 28.12.88, Lei 7428 de
12.5.94 e Decreto 13390/01; avanços 8 (40%),
artigo 122 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, com a redação da Lei Complementar
150 de 12.1.87; gratificação adicional (25%),
artigo 125 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através do Ato 1037 de 2.8.04 (pro-
cesso 1.30491.02.9).“Ato sujeito a modifica-
ções, pendente de exame pelo Tribunal de
Contas do Estado.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por mor-
te, concedida nos seguintes termos aos depen-
dentes de TALMA ENDRES, 4162.4, falecido
em 19.5.84, estatutário, agente fiscal da receita
municipal, NS.D, da Secretaria Municipal da
Fazenda, aposentado por tempo de serviço, com
proventos integrais, através do Ato 417 de 2.5.79,
para incluir a referência “D”, um avanço trienal,
a gratificação de atividade tributária (fixa/variá-
vel), regime de tempo integral e adequar a pen-
são ao valor que estaria percebendo o ex-servi-
dor, se vivo fosse, passando a importância men-
sal para MARIA LOPES DOS SANTOS
ENDRES, 2714.4, CPF 44245696087, cônjuge,
100%, com base no artigo 40, § 8º da Constitui-
ção Federal de 5.10.88, com a redação da Emen-
da Constitucional 20 de 15.12.98, combinado
com o artigo 3º da Lei Complementar 466/01 e
Decreto 13394/01: vencimento com referência
“D”, artigos 32 e 80 da Lei 6309 de 28.12.88,
Lei 7428 de 12.5.94 e Decreto 13390/01; avan-
ços 11 (55%), artigos 122, com a redação da Lei
Complementar 150 de 12.1.87 e 124, todos  da
Lei Complementar 133 de 31.12.85; gratifica-
ção adicional (25%), artigo 125 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85; gratificação pelo exer-
cício de atividades tributárias: parte fixa, artigo
180, inciso I da Lei Complementar 133 de
31.12.85, com a  redação dada pela Lei Comple-
mentar 425 de 13.10.98, modificada pela Lei
Complementar 430 de 7.6.99 e artigo 47, inciso
I, parágrafo único, alterado pela Lei 7599/95, da
Lei 6309 de 28.12.88; gratificação pelo exercí-
cio de atividades tributárias: parte variável, arti-
go 180, inciso I, § 1º, inciso I da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, com a  redação dada
pela Lei Complementar 425 de 13.10.98, modi-
ficada pela Lei Complementar 430 de 7.6.99 e
artigo 47, inciso II, parágrafo único, alterado pela
Lei 7599/95, da Lei 6309 de 28.12.88; regime
de tempo integral (50%), artigos 181, 131, 37,
inciso I, alínea “a”, todos da Lei Complementar
133 de 31.12.85 e artigo 43, inciso I, parágrafo
único da Lei 6309 de 28.12.88, através do Ato
1038 de 2.8.04 (processo 1.20018.03.7).“Ato su-
jeito a modificações, pendente de exame pelo
Tribunal de Contas do Estado.”

TORNA SEM EFEITO, em relação a ELPÍDIO
ROSA DA SILVA, 6634.0, estatutário, assisten-
te administrativo, AA.1.04.06.D.11.02, 30 horas,
da Secretaria Municipal de Administração, o Ato
979 de 15.7.04, que tornou sem efeito o Ato 580
de 17.4.00, que modificou o Ato 713 de 17.6.92,
quanto à data do Ato 713, que passa a ser 17.6.92,
e não como constou, através do Ato 1075 de
9.8.04 (processo 1.23058.91.9). “Ato sujeito a
modificações, pendente de exame pelo Tribu-
nal de Contas do Estado.”

Portarias
CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS
E PREPARO DE PAGAMENTO do
CEDRE da SMA, no uso de suas atribui-
ções legais,

CONVOCA ÁGATA CRISTINA S.
PAMPLONA, 82653.7, assessora especialista,
21260001, da Secretaria do Governo Municipal,
para cumprir regime de dedicação exclusiva, de
1º.1 a 1º.7.04, com base nos artigos 36, inciso
II, 38, 39, 40 e 41 da Lei 6309 de 28.12.88, arti-
gos 37, inciso I, alínea “b”, 110, inciso III da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da
Portaria 521/III de 27.7.04 (processo
1.34444.04.1).

CONVOCA DARCI ANTÔNIO TESTOLIN,
88836.2, diretor, 11270002, da Secretaria Mu-
nicipal da Produção, Indústria e Comércio, para
cumprir regime de dedicação exclusiva, de 13.7
a 19.10.04, com base nos artigos 36, inciso II,
38, 39, 40 e 41 da Lei 6309 de 28.12.88, artigos
37, inciso I, alínea “b”, 110, inciso III da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através da Por-
taria 863/II de 4.8.04 (processo 1.37913.04.2).

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais,

CONCEDE autorização a LUIZA HELENA
GOIDANICH COSTA, 59600.7, professora,
ED.1.03.M5, para se afastar do Município, de 2
a 4.7.04, sem prejuízo do vencimento e demais
vantagens, a fim de participar do II Fórum
Psicopedagógico, em São Paulo/SP, com base no
artigo 32, inciso II da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 266 de 28.7.04 (pro-
cesso 1.27986.04.7).

CONCEDE autorização a MÁRCIA ELISA
GONÇALVES LOPES, 50251.8, professora,
ED.1.03.M5, para se afastar do Município, de
19 a 23.7.04, sem prejuízo do vencimento e de-
mais vantagens, a fim de participar do III Semi-
nário de Desenvolvimento em Software Livre,
em Lajeado/RS, com base no artigo 32, inciso II
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através
da Portaria 272 de 3.8.04 (processo
1.35672.04.8).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA a chefe da Unidade de Licitações e
Contratos IARA NASCIMENTO DA SILVA,
82001.9, o assistente administrativo RAFAEL
DA SILVA, 84167.6 e o técnico em cultura
BRENO KETZER SAUL, 53836.3, para, sob a
presidência da primeira, constituírem a Comis-
são que julgará a licitação referente à Tomada
de Preços 37/04, que trata da contratação de
empresa para os serviços de produção do evento
11º Porto Alegre em Cena, para a Coordenação
de Artes Cênicas, da Secretaria Municipal da
Cultura, devendo os envelopes serem abertos no
dia 18.8.04, às 17 horas, na sala de licitações da
Secretaria Municipal da Cultura, na Av. Indepen-
dência, 453, nesta Capital, através da Portaria
253 de 2.8.04.

INSTAURA sindicância para apurar os fatos ar-
rolados no processo 1.27643.04.2, designando
FÁBIO JOSÉ DUARTE VERÇOZA, 57613.2,
como sindicante e KÁTIA REJANE DIAS DE
OLIVEIRA, 49490.6, assistente administrativa,
para secretariar os trabalhos, através da Portaria
246 de 26.7.04.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA PRO-
DUÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO,
no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE autorização a JAYME SVIRSKI,
61198.8, administrador, ES.1.01.NS, para se
afastar do Município, de 17 a 20.4.04, sem pre-
juízo do vencimento e demais vantagens, a fim
de participar do evento denominado 10º Gis Bra-
sil, em São Paulo/SP, com base no artigo 32,
inciso III da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 90 de 30.7.04.

CONCEDE autorização a GHISSIA HAUSER,
73199.2, para se afastar do Município, de 4 a
7.8.04, sem prejuízo do vencimento e demais
vantagens, para participar, na qualidade de

palestrante, do Encontro Paulista de Parques
Tecnológicos, em São Paulo/SP, com base no
artigo 32, inciso III da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através da Portaria 91 de 30.7.04.

TORNA SEM EFEITO a Portaria 83 de
19.7.04, quanto ao afastamento de JAYME
SVIRSKI, 61198.8, através da Portaria 89 de
30.7.04.

COORDENADORA DO PROGRAMA
DE ATENÇÃO À SAÚDE DO TRABA-
LHADOR PÚBLICO MUNICIPAL, DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a MÁRIO SOARES
MELGAREJO, 53628.4, marceneiro com deli-
mitação de tarefas, OP.1.09.04.B.05, do Núcleo
de Serviços Gerais, da Coordenação de Apoio
Técnico-Administrativo, da Secretaria Munici-
pal de Educação, insalubridade de grau médio
(20%), a contar de 28.10.03, com base no artigo
110, inciso V, alínea “f” da Lei Complementar
133 de 31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309 de
28.12.88, Portaria 3214/78, NR 15, anexo 13,
laudo 19/04, marceneiro/D.T/Secretaria Muni-
cipal de Educação de 16.7.04, através da Porta-
ria 650 de 22.7.04 (formulário 1993).

CONCEDE a NELCINDO DA ROZA, 62099.7,
auxiliar técnico CLT, 10.7.07.A.00, da Secreta-
ria Municipal da Cultura, insalubridade de grau
máximo (40%), a contar de 5.2.04, com base no
artigo 193, § 1º da CLT,  Portaria 3214/78, NR
15, anexo 13, laudo 7/03, aux. Ofic. Impr/Atelier
Livre/Coordenação de Artes Plásticas/Secreta-
ria Municipal da Cultura de 1º.9.03, através da
Portaria 651 de 22.7.04 (formulário 217).

CONCEDE a FABIANO DOS SANTOS
DUPKE, 63059.0, auxiliar de serviços técnicos,
OB.1.01.06.A.02, da Seção Sul de Conservação/
DC, do Departamento de Esgotos Pluviais, in-
salubridade de grau máximo (40%), a contar de
20.8.03, com base no artigo 110, inciso V, alí-
nea “f” da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e
artigo 61 da Lei 6309 de 28.12.88, Portaria 3214/
78, NR 15, anexo 14, laudo 4/97, Ativ. Vistoria/
DC/Departamento de Esgotos Pluviais de
18.12.96, através da Portaria 652 de 22.7.04 (for-
mulário 278).

CONCEDE a MARIA DE FÁTIMA CHINAPE
SCHUMACKER, 83180.0, monitora,
SA.1.08.06.A.05, da Assessoria Comunitária, do
Departamento de Esgotos Pluviais, insalubrida-
de de grau máximo (40%), a contar de 12.5.04,
com base no artigo 110, inciso V, alínea “f” da
Lei Complementar 133 de 31.12.85 e artigo 61
da Lei 6309 de 28.12.88, Portaria 3214/78, NR
15, anexo 14, laudo 8/97, ASSEC/Departamen-
to de Esgotos Pluviais de 18.2.97, através da
Portaria 665 de 23.7.04 (formulário 279).

CONCEDE a CLAIR PADILHA LEMOS,
69802.7, auxiliar de enfermagem,
SA.1.01.06.A.01, da Unidade de Saúde Farra-
pos, da Secretaria Municipal de Saúde, insalu-
bridade de grau médio (20%), de 3.10.01 a
7.4.04, com base no artigo 110, inciso V, alínea
“f” da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e ar-
tigo 61 da Lei 6309 de 28.12.88, Portaria 3214/
78, NR 15, anexo 14, laudo 55/01, U.S. Farra-
pos/Secretaria Municipal de Saúde de 21.6.01,
através da Portaria 668 de 23.7.04 (formulário
4209).

CONCEDE a VIVIANE REAL MIGUENS,
89037.6, médica, ES.1.24.NS.A.00, da Unidade
de Saúde Morro Santana, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, insalubridade de grau médio
(20%), a contar de 22.6.04, com base no artigo
110, inciso V, alínea “f” da Lei Complementar
133 de 31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309 de
28.12.88, Portaria 3214/78, NR 15, anexo 14,
laudo 11/03, U.S. Morro Santana/Secretaria
Municipal de Saúde de 2.5.03, através da Porta-
ria 669 de 26.7.04 (formulário 4220).

CONCEDE a SYLVIA VILLAR MELLO GUI-

MARÃES, 89036.8, médica, ES.1.24.NS.A.00,
da Unidade de Saúde São José, da Secretaria
Municipal de Saúde, insalubridade de grau mé-
dio (20%), a contar de 22.6.04, com base no ar-
tigo 110, inciso V, alínea “f” da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309 de
28.12.88, Portaria 3214/78, NR 15, anexo 14,
laudo 110/01, U.S. São José/Secretaria Munici-
pal de Saúde de 26.11.01, através da Portaria 672
de 26.7.04 (formulário 4217).

CONCEDE a MARISA BRAZ SILVEIRA,
89033.5, médica, ES.1.24.NS.A.00, da Unidade
de Saúde Rubem Berta, da Secretaria Municipal
de Saúde, insalubridade de grau médio (20%), a
contar de 7.6.04, com base no artigo 110, inciso
V, alínea “f” da Lei Complementar 133 de
31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309 de 28.12.88,
Portaria 3214/78, NR 15, anexo 14, laudo 5/02,
U.S. Rubem Berta/Secretaria Municipal de Saú-
de de 15.3.02, através da Portaria 673 de 26.7.04
(formulário 4218).

CONCEDE a MARIS CRISTIANE WEBER,
53532.8, cirurgiã-dentista, ES.1.10.NS.A.02, da
Unidade de Saúde Tristeza, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, insalubridade de grau médio
(20%), a contar de 1º.3.04, com base no artigo
110, inciso V, alínea “f” da Lei Complementar
133 de 31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309 de
28.12.88, Portaria 3214/78, NR 15, anexo 14,
laudo 25/02, U.S. Tristeza/Secretaria Municipal
de Saúde de 2.5.02, através da Portaria 674 de
26.7.04 (formulário 4221).

CONCEDE a VALÉRIA RAYMUNDO
FONTELES, 89038.4, médica,
ES.1.24.NS.A.00, do Pronto Atendimento Bom
Jesus, do Centro de Saúde Bom Jesus, da Secre-
taria Municipal de Saúde, insalubridade de grau
médio (20%), a contar de 22.6.04, com base no
artigo 110, inciso V, alínea “f” da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309
de 28.12.88, Portaria 3214/78, NR 15, anexo 14,
laudo 43/97, PABJ/CSBJ/Secretaria Municipal
de Saúde de 10.10.97, através da Portaria 697
de 29.7.04 (formulário 4227).

CONCEDE a VALDIR LUIZ MACHADO,
89001.2, médico, ES.1.24.NS.A.00, da Unidade
de Cuidado – UTI Pediátrica, do Hospital Ma-
terno Infantil Presidente Vargas, da Secretaria
Municipal de Saúde, insalubridade de grau má-
ximo (40%), a contar de 26.5.04, com base no
artigo 110, inciso V, alínea “f” da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309
de 28.12.88, Portaria 3214/78, NR 15, anexo 14,
laudo 2/03, UTI Ped./HMIPV/Secretaria Muni-
cipal de Saúde de 15.4.03, através da Portaria
698 de 29.7.04 (formulário 4232).

CONCEDE a CLAIR PADILHA LEMOS,
69802.7, auxiliar de enfermagem,
SA.1.01.06.A.01, da Unidade de Cuidado –
Neonatalogia, do Hospital Materno Infantil Pre-
sidente Vargas, da Secretaria Municipal de Saú-
de, insalubridade de grau máximo (40%), a con-
tar de 8.4.04, com base no artigo 110, inciso V,
alínea “f” da Lei Complementar 133 de 31.12.85
e artigo 61 da Lei 6309 de 28.12.88, Portaria
3214/78, NR 15, anexo 14, laudo 31/03, Compl.
Neonatalogia/HMIPV/Secretaria Municipal de
Saúde de 30.8.03, através da Portaria 699 de
29.7.04 (formulário 4101).

CONCEDE a LADY GARCIA LUIZ, 16112.5,
assistente administrativa, AA.1.04.06.D.07, do
Pronto Atendimento Cruzeiro do Sul, do Centro
de Saúde Vila dos Comerciários, da Secretaria
Municipal de Saúde, insalubridade de grau mé-
dio (20%), a contar de 1º.10.03, com base no
artigo 110, inciso V, alínea “f” da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309
de 28.12.88, Portaria 3214/78, NR 15, anexo 14,
laudo 59/00, S. Social/PACS/CSVC/Secretaria
Municipal de Saúde de 2.10.00, através da Por-
taria 700 de 29.7.04 (formulário 427).

CONCEDE a LORI HILDEGARD MERTZ,
77088.3, cirurgião-dentista, ES.1.10.NS.A.01,
do Pronto Atendimento Cruzeiro do Sul, do Cen-
tro de Saúde Vila dos Comerciários, da Secreta-
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ria Municipal de Saúde, insalubridade de grau
médio (20%), de 1º.6 a 31.8.04, com base no
artigo 110, inciso V, alínea “f” da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309
de 28.12.88, Portaria 3214/78, NR 15, anexo 14,
laudo 59/00, Odonto/PACS/CSVC/Secretaria
Municipal de Saúde de 2.10.00, através da Por-
taria 701 de 29.7.04 (formulário 431).

CONCEDE a ANA CLAUDETE PICALLO,
57121.6, auxiliar de enfermagem,
SA.1.01.06.A.03, da Unidade de Saúde
Macedônia, da Secretaria Municipal de Saúde,
insalubridade de grau médio (20%), a contar de
12.4.04, com base no artigo 110, inciso V, alí-
nea “f” da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e
artigo 61 da Lei 6309 de 28.12.88, Portaria 3214/
78, NR 15, anexo 14, laudo 25/02, U.S.
Macedônia/Secretaria Municipal de Saúde de
2.5.02, através da Portaria 704 de 30.7.04 (for-
mulário 4231).

CONCEDE a MARIA LUIZA DE
ALENCASTRO KALLFELZ, 83828.4, médica,
ES.1.24.NS.A.00, da Unidade de Saúde Santa
Rosa, da Secretaria Municipal de Saúde, insalu-
bridade de grau médio (20%), a contar de
22.6.04, com base no artigo 110, inciso V, alí-
nea “f” da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e
artigo 61 da Lei 6309 de 28.12.88, Portaria 3214/
78, NR 15, anexo 14, laudo 106/01, U.S. Santa
Rosa/Secretaria Municipal de Saúde de 19.11.01,
através da Portaria 705 de 30.7.04 (formulário
4226).

CONCEDE a FABIANE FRATINI CHEM,
89040.0, médica, ES.1.24.NS.A.00, da Unidade
de Saúde Assis Brasil, da Secretaria Municipal
de Saúde, insalubridade de grau médio (20%), a
contar de 22.6.04, com base no artigo 110, inciso
V, alínea “f” da Lei Complementar 133 de
31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309 de 28.12.88,
Portaria 3214/78, NR 15, anexo 14, laudo 106/
01, U.S. Assis Brasil/Secretaria Municipal de
Saúde de 19.11.01, através da Portaria 706 de
30.7.04 (formulário 4223).

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO 9/04

Dispõe sobre procedimentos para alterações e transferências de veículos
no sistema de transporte coletivo por ônibus de Porto Alegre.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS TRANSPORTES no uso de suas atribui-
ções legais,
Considerando que a padronização dos veículos é necessária para uma melhor qualificação
na frota de ônibus,

R E S O L V E:

Art. 1º - São alterações na frota do transporte coletivo por ônibus as inclusões,
exclusões, substituições e transferências.

§1º – Entende-se como inclusão o ingresso de um veículo, acarretando aumento
na frota.

§2º – Entende-se como exclusão a saída de um veículo, ocasionando a diminui-
ção na frota.

§3º – Entende-se como substituição a exclusão e inclusão simultânea, não ha-
vendo alteração no número de veículos na frota.

§4º - Entende-se como transferência a troca de propriedade de um veículo inte-
grante da frota entre as empresas operadoras, bem como serão tratadas como transferência
as trocas de prefixos não enquadrados nas operações de alteração de ônibus na frota.

Art. 2º - Para todas as solicitações de alterações de ônibus na frota deverá ser
aberto processo administrativo protocolado na EPTC/SMT, através de requerimento pa-
drão específico.

Art. 3º - Para o ingresso de veículo novo na frota, deverá ser protocolado pela
empresa Permissionária/Consórcio, Requerimento Padrão de Consulta para Aquisição de
Frota (Anexo I).

§ 1º - Após análise do documento protocolado (Anexo I), pela área técnica da
EPTC/SMT, será emitido o Termo de Autorização para Aquisição de Frota (Anexo II).

§ 2º - Nos casos de aprovação, o Termo de Autorização para Aquisição de Frota
(Anexo II) será anexado ao expediente protocolado, aguardando o encaminhamento, por
parte do solicitante, dos demais documentos obrigatórios para a continuidade do processo,
conforme disposto no Anexo III – Requerimento Padrão para Alteração na Frota.

Art. 4º - Para os procedimentos de transferências, a empresa permissionária  de-
verá utilizar o requerimento padrão conforme disposto no Anexo IV – Requerimento Pa-
drão para Transferência de Propriedade de Veículo da Frota, obedecida a normatização de
frota por linha.

Art. 5º - A liberação do ofício para encaminhamento ao DETRAN será
disponibilizada após a aprovação do disposto no Anexo V - Padrão de Ônibus no Sistema
de Transporte Coletivo de Porto Alegre.

Art. 6º  - Nos casos de substituição ou exclusão da frota, será exigida a
descaracterização do veículo, conforme disposto no Anexo IV, sob pena de notificação com
base no art. 31 da Lei Complementar n.º 12/75.

Parágrafo único - Entende-se por descaracterização a remoção de qualquer tipo
de pintura e adesivos da carroceria que identifiquem os veículos em operação no sistema de
Porto Alegre, bem como dispositivos de controle eletrônico, tais como: transponder, catraca
eletrônica, etc.

Art. 7º - Qualquer alteração nas características do veículo durante sua vida útil
de operação deverá ser encaminhada para análise pela EPTC/SMT.

§ 1º - Para o cálculo da vida útil do veículo será considerado a data do primeiro
emplacamento.

§ 2º - Nos casos em que a data do primeiro emplacamento for superior a 180 dias
a contar da emissão da nota fiscal do chassi, será considerado para o cálculo  da vida útil, a
data da própria nota fiscal.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Resoluções
SMT 7/00 e 1/03.

Porto Alegre, 04 de agosto de 2004.

TÚLIO ZAMIN,
Secretário Municipal dos Transportes.

Documentos oficiais

CONCEDE a JESUS AIRTON NUNES DA
SILVA, 14212.5, motorista, OP.1.15.04.D.07,
Equipe de Controle de Tráfego, da Unidade de
Veículos Próprios, da Coordenação de Transpor-
tes Administrativos, da Secretaria Municipal de
Administração, insalubridade de grau médio
(20%), de 14 a 28.6.04, com base no artigo 110,
inciso V, alínea “f” da Lei Complementar 133
de 31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309 de 28.12.88,
Portaria 3214/78, NR 15, anexo 14, laudo 1/89,
Carro Fúnebre/CTA/Secretaria Municipal de
Administração de 28.4.89, através da Portaria
709 de 30.7.04 (formulário 401).

CONCEDE a JESUS AIRTON NUNES DA
SILVA, 14212.5, motorista, OP.1.15.04.D.07,
Equipe de Controle de Tráfego, da Unidade de
Veículos Próprios, da Coordenação de Transpor-
tes Administrativos, da Secretaria Municipal de
Administração, insalubridade de grau médio
(20%), de 29.6 a 30.7.04, com base no artigo
110, inciso V, alínea “f” da Lei Complementar
133 de 31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309 de
28.12.88, Portaria 3214/78, NR 15, anexo 14,
laudo 1/89, Carro Fúnebre/CTA/Secretaria Mu-
nicipal de Administração de 28.4.89, através da
Portaria 710 de 30.7.04 (formulário 405).

CONCEDE a PAULO ANTÔNIO BERTO,
43595.8, motorista, OP.1.15.04.C.06, Equipe de
Controle de Tráfego, da Unidade de Veículos
Próprios, da Coordenação de Transportes Admi-
nistrativos, da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, insalubridade de grau médio (20%), de
17.6 a 16.7.04, com base no artigo 110, inciso
V, alínea “f” da Lei Complementar 133 de
31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309 de 28.12.88,
Portaria 3214/78, NR 15, anexo 14, laudo 1/89,
Carro Fúnebre/CTA/Secretaria Municipal de Ad-
ministração de 28.4.89, através da Portaria 711
de 30.7.04 (formulário 404).

CONCEDE a EDUARDO DE MATOS SILVA,
57094.5, motorista, OP.1.15.04.B.03, Equipe de
Controle de Tráfego, da Unidade de Veículos

Próprios, da Coordenação de Transportes Admi-
nistrativos, da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, insalubridade de grau médio (20%), de
15.5 a 30.6.04, com base no artigo 110, inciso
V, alínea “f” da Lei Complementar 133 de
31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309 de 28.12.88,
Portaria 3214/78, NR 15, anexo 14, laudo 1/89,
Carro Fúnebre/CTA/Secretaria Municipal de
Administração de 28.4.89, através da Portaria
712 de 30.7.04 (formulário 402).

CONCEDE a ANDRÉ LUIZ SOARES
ADOLFO, 84171.8, assistente administrativo,
AA.1.04.06.A.00, do Núcleo de Apoio Adminis-
trativo, da Unidade de Veículos Próprios, da
Coordenação de Transportes Administrativos,  da
Secretaria Municipal de Administração,
periculosidade (30%), de 2 a 16.7.04, com base
no artigo 110, inciso V, alínea “g” da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85 e artigo 63 da Lei

6309 de 28.12.88, Portaria 3214/78, NR 16, ane-
xo 2, laudo Lev. Tec. CTA/Secretaria Municipal
de Administração de 28.1.87, através da Porta-
ria 713 de 30.7.04 (formulário 403).

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO
DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E CO-
OPERAÇÃO INTERNACIONAL, no
uso de suas atribuições legais,

CONCEDE autorização a assessora técnica
ZULEIKA GOMES LENTINO, 83035.6, para
se afastar do Município de Porto Alegre, no dia
7.7.04, sem prejuízo dos vencimentos e demais
vantagens legais, a fim de proceder a entrega da
carta consulta do Programa Sócioambiental, no
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômi-
co e Social, no Rio de Janeiro/RJ, através da
Portaria 6 de 23.7.04.

Despachos
SECRETÁRIO DA SMA:

Processo 1.33968.04.7 – Indefere, em 30.7.04, em relação a HILDA MARLENE LETSCH, 60707.7,
operadora de estação de tratamento, da Secretaria Municipal de Saúde.

Processo 1.36628.04.2 – Indefere, em 4.8.04, o pedido de concessão da vantagem prevista no artigo
124, parágrafo único da Lei Complementar 133 de 31.12.85, requerida através deste processo, por
SÔNIA MARIA SALLES KAISER, 40046.5, da Secretaria Municipal de Administração, por falta
de amparo legal.

DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE:

Processo 1.32845.04.9 – Torna sem efeito, em 5.8.04, a pedido de SILENE TASSI DE LIMA,
55613.4, técnica em enfermagem, da Secretaria Municipal de Saúde, da Administração Centraliza-
da, a averbação de tempo de serviço privado, providenciada através do processo 1.42338.97.2.
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transporte coletivo do município de Porto Alegre, este documento visa informar aos empre-
sários e encarroçadores quanto ao tipo de veículo em função da legislação federal e muni-
cipal vigente para ingressar na frota de Porto Alegre,

Quais sejam: Código de Trânsito Brasileiro; Leis, Resoluções, Decretos-lei,
Decretos; legislações do município de Porto Alegre; e Decisões do CONMETRO E
CONTRAN.

A Resolução n.º 1 de 1993 do CONMETRO, Regulamento Técnico da Carroçaria de
Ônibus Urbano é tomada como referência, sendo apresentada  a seguir a interpreta-
ção municipal de vários itens:

1 – Características externas da Carroçaria:
a) rodado não deve ultrapassar os limites externos dos pára-lamas;
b) A altura máxima do piso, medida nas regiões das portas a partir do nível do

solo, deve ser de 0,92m;
c) A altura máxima dos pára-choques, contada entre a sua geratriz inferior e o

pavimento, estando o veículo com seu peso em ordem de marcha, conforme definido na
NBR 6070, deve ser de 0,55m;

d) Visor Auxiliar Informativo:
d.1) Visor lateral de itinerário: medidas de 0,25 m x 0,40 mm ou 0,60 m x 0,15

m;
d.2) Visor traseiro de itinerário: medidas de 0,40 m x 0,25 m ou 0,30 m x 0,30 m.

Deve ser colocado no extremo direito do veículo, conforme o que estabelece a resolução
11/99.

2 – Escadas e Degraus:
a) A altura máxima para o patamar do primeiro degrau da escada, medida per-

pendicularmente ao plano de rolamento do veículo a partir do nível do solo, deve ser de
0,37m. Demais degraus 0,27 (altura máxima patamar com tolerância de 5%).

b) A profundidade do piso de qualquer degrau das escadas deve ser de no míni-
mo de 0,30m e é permitido uma inclinação máxima de 3%.

c) As larguras mínimas de cada degrau, já subtraída a dimensão do espaço para
a movimentação das folhas, devem ser de 0,93m.

3 – Ventilação Interna:
a) ônibus deve dispor de um sistema de ventilação mecânica que assegure a

renovação de ar, pelo menos vinte vezes por hora, por meio de ventiladores instalados no
teto, ou exaustores convenientemente instalados. Não se deve considerar a renovação atual
obtida pela abertura das portas durante as paradas e as tomadas de ar localizadas no painel
frontal. A velocidade no fluxo de ar nos orifícios de ventilação mecânica não deve ultrapas-
sar 4,0m/s. Além dos referidos, deverão ser instalados outros dois ventiladores/exaustores
posicionados um junto ao motorista e outro junto ao cobrador com chave de acionamento
individual.

b) ônibus deve ter, pelo menos, duas escotilhas de teto, centrais ao corredor,
sendo uma na seção dianteira e outra na traseira, iguais e com dimensões de 0,60m por
0,60m. Uma deve funcionar como saída de emergência. Quando acionados os seus meca-
nismos de abertura devem ser totalmente ejetáveis ou articuladas, além de dispor de aviso
legível, com instruções claras sobre o seu funcionamento.

4 – Porta de Serviço:
a) As portas de serviço do veículo devem ser duplas e de dimensões tais que,

quando abertas proporcionem um vão livre de pelo menos 1,90 m, referente a altura, e no
mínimo 1,00 m referente a largura (entre as  folhas).  O vão da porta deve ser de 1,25 m,
exceto para as portas localizadas no lado esquerdo do veículo, quando o embarque/desem-
barque for em nível, mediante aprovação da EPTC

5 – Banco do Passageiro:
a) Todos os bancos dos passageiros devem ser montados no sentido de  marcha

do veículo, com exceção dos bancos situados sobre as caixas de rodas, os quais podem ser
montados costa à costa após análise da vistoria mecânica.

b) Os bancos serão de armação metálica revestidos na parte do assento e encos-
to de material. Sendo que todos os bancos anteriores a roleta deverão ter o seu revestimento
na cor vermelha, para diferenciá-los dos demais assentos.

c) A largura do assento deve ser, no mínimo de:
c.1) 0,45m para o banco simples;
c.2) 0,86m para os bancos duplos ou combinações desses.
d) A profundidade mínima do assento deve se de 0,38 m.
e) A distância livre entre o assento de um banco e o espaldardo que estiver a sua

frente, medido no plano horizontal, deve ser igual ou superior a 0,30 m, a mesma distância
livre deve ser observada em relação ao anteparo que venha a existir na frente de qualquer
banco.

Obs.: Casos excepcionais deverão ser submetidos à análise da vistoria mecânica,
não sendo inferior a 0,28 m.

6 – Área para passageiros em pé:
a) Os critérios de cálculo serão definidos pela EPTC, conforme modelo de

carroceria e chassi.

7 – Janelas:
a) As janelas laterais devem ser construídas, tendo uma vidraça fixa  inferior

(bandeira) e outra móvel superior, capaz de deslizar em caixilho próprio.
b) Os veículos equipados com ar condicionado poderão possuir janelas laterais

com vidros fixos, com autorização prévia da EPTC.

8 – Ar Condicionado:
a) O tipo e o modelo deverá ser encaminhado à EPTC/SMT através de requeri-

mento padrão específico para análise e aprovação.
b) A utilização deste equipamento está definida em instrumento normativo.

9 – Balaústres, corrimãos e colunas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

A N E X O   V

PADRÃO DE
ÔNIBUS

NO SISTEMA
DE TRANSPORTE COLETIVO DE

PORTO ALEGRE

PADRÃO DE ÔNIBUS NO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO
DE PORTO ALEGRE

Considerando a necessidade de regulamentar a padronização das carrocerias de
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

INSTRUÇÃO NORMATIVA 1/04
PROCESSO 001.032489.04.8

A COMISSÃO DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO, criada pelo Decreto 6169/
86, no uso de suas atribuições legais e em observância aos princípios da legalidade, unifor-
midade e economicidade,

DETERMINA

Artigo 1º - A alteração do artigo 2º, caput e § 1º, da Instrução Normativa 1/03,
que passarão a ter a seguinte redação:

“Artigo 2º - O encaminhamento de bens para Leilão dar-se-á mediante Demons-
trativo contendo, obrigatoriamente, a descrição, lotação, identificação dos números de sé-
rie e patrimonial. Deverá, ainda, ser anexado Parecer Técnico ou Declaração atestando a
incapacidade de aproveitamento do bem e a inviabilidade do seu conserto, mediante com-

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

ATO ADMINISTRATIVO 84

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, pelo Diretor Geral, tor-
na público o ATO ADMINISTRATIVO DE CANCELAMENTO UNILATERAL DA CON-
CESSÃO DE DIREITO REAL DE USO deferida em favor de MARIO OLIVEIRA PIN-
TO, nos termos do Processo Administrativo  04.000806.99.4., conforme dispõe o artigo
11°, parágrafo 1º, da Lei Complementar 242/91.

Fica aberto o prazo de cinco dias úteis, a contar desta publicação, para manifes-
tação dos interessados.

Porto Alegre, 16 de julho de 2004.

FLÁVIO JOSÉ HELMANN DA SILVA
Diretor-Geral.

a) É obrigatória a existência do terceiro corrimão, o qual deverá ser central ao
corredor e deve ter altura compreendida entre 1,90 m e 1,95 m.

b) As portas dianteiras e traseiras deverão possuir um balaústre no centro do
vão das portas, para permitir um melhor embarque/desembarque, exceto para as portas
localizadas do lado esquerdo do veículo, quando o embarque for em nível, mediante apro-
vação da EPTC.

c) O balaústre mais  próximo das portas de embarque e desembarque respecti-
vamente, deverão possuir botoeira para o acionamento da campainha de solicitação de de-
sembarque.

d) Na área reservada para as cadeiras de rodas, deverão ser implantados corri-
mão sobre o encosto dos bancos que delimitam esta área, assim como junto ao teto, longi-
tudinalmente no eixo desta área (paralelo ao corrimão convencional de teto ).

e) Os balaústres e corrimãos deverão ser encapsulados ou revestidos em epóxi.

10 – Catraca:
a) Na instalação da catraca deverá ser providenciado, um parafuso furado  no

lado  direito dianteiro ( lacre do piso ) e outro na parte superior da caixa da roleta ( lacre
superior de segurança ), para a utilização do lacre da EPTC.

b) A altura do piso até a parte inferior do braço da catraca não deve ser inferior
a 0,25 m .

11 – Letreiro Eletrônico:

a) Todos os veículos ao ingressar deverão possuir letreiro  eletrônico onde a
“denominação da linha” exposta no painel luminoso deverá ter letras  com altura de 0,18m
e altura mínima de 0,15m;

b) O tipo e o modelo deverá ser encaminhado à EPTC/SMT para análise e apro-
vação.

c) A programação do equipamento deverá seguir a seguinte especificação:
O código da linha  deverá ser fixado no lado direito em todas as mensagens;
O tempo de exposição de cada informação deverá ser de 3 segundos;
A seqüência de mensagens deverá obedecer a seguinte ordem:

Código da linha e nome da linha
Código da linha e mensagem informativa
Código da linha e nome da linha, sucessivamente.

As informações constantes no letreiro eletrônico deverão obrigatoriamente ser
apresentadas ao Planejamento Operacional da EPTC, para ciência e aprovação.

12 – Especificações Gerais de Uso Obrigatório.
a) As rodas devem ser de cor branca quando de aço ou polidas quando de alu-

mínio;
b) Tantas cintas de segurança para a árvore de transmissão quanto os segmentos

de seu eixo;
c) Dispositivo auxiliar para a abertura da porta dianteira localizado na grade

dianteira e externa do veículo;
d) A tubulação de escape deverá ser embutida na carroceria, posicionada na

parte traseira do veículo, com a extremidade da chaminé na altura do topo da carroçaria,
lado esquerdo, voltada para a parte traseira, exceto os casos especiais analisados e aprova-
dos pela EPTC;

e) Os veículos devem ser obrigatoriamente dotados de transponder (identificador
eletrônico de veículo por rádiofreqüência);

f) Sistema de alerta sonoro intermitente acoplado à luz de ré, cuja instalação
deverá ser na parte traseira da carroçaria e acionado simultaneamente quando  for engatada
a marcha a ré. Deve possuir chave individual liga/desliga;

g) Prefixo do veículo, com quatro dígitos, pintando na parte frontal da catraca
com dimensão do caracter de 0,04m de altura por 0,03m de largura ;

h) Chave interruptora do circuito elétrico para desligamento imediato, em caso
de emergência, junto ao posto do motorista;

i) Cofre indevassável afixado junto ao posto do cobrador;
j) Cesto de lixo em número de dois, um na parte anterior e outro na parte pos-

terior da catraca, os quais não devem atrapalhar a circulação;
k) Pintura interna de cor clara para o teto e laterais e pintura externa padroniza-

da, conforme legislação vigente;
l) Cinto de segurança “três pontos”, retrátil para o assento do condutor e sub-

abdominal para o assento do cobrador;
m) Sanefa, para substituir o quebra-sol;
n) Os bancos que ficam sobre as caixas de rodas devem ter no lado do corredor

apoio para braço, inclusive bancos de idosos;
o) Os veículos devem possuir no mínimo nove assentos no salão anterior à

catraca, na cor vermelha.
p) Os veículos dotados de equipamento para facilitar o embarque de pessoas

portadoras de deficiência deverão possuir adesivos com figura de acordo com o padrão
internacional nas dimensões de 0,30x 0,30m. Os adesivos devem ser colocados um no
pára-brisa, um na lateral (na porta ou próximo a esta) e um na traseira do veículo;

q) Os veículo equipados com elevador deverão possuir 3 box para cadeira de
rodas, exceto os casos especiais analisados e aprovados pela EPTC;

r) Os veículos com acessibilidade universal deverão ser equipados com rampa
de acesso dos PPD, na porta destinada a estes, com dispositivo de liberação de fácil e rápida
operação;

s) Os veículos com espaço (box) para cadeira de rodas deverão possuir de 2
(dois) bancos retrateis, fixados na lateral do veículo, por box;

t) É expressamente proibido nos veículos de transporte coletivo,  a utilização
de grades isoladoras no espaço entre a porta e a roleta, também conhecidos como “bretes”.
(Decreto N.º 10.734 de 23/09/93);

u) A parede ante pulo da roleta deverá obrigatoriamente ser de vidro, com es-
pessura compatível com a finalidade.

v) O piso dos ônibus deverá ser em taraflex. Outro tipo de piso similar deverá
ter aprovação prévia da Vistoria Mecânica da EPTC.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

AVISO DE
LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, tor-
na público que o instrumento convocatório das licitações abai-
xo, encontra-se à disposição dos interessados cadastrados, na
Seção de Licitação, sita na Av. Bento Gonçalves 255, nesta capi-
tal, no horário das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às
17h30min.

CONVITE 21/04
PROCESSO 007.010128.04.0

OBJETO: Aquisição de 25 colchões com capa de napa, 4 du-
chas elétricas e 4 aparelhos telefônicos.
Abertura dos envelopes
DATA: 19 de agosto de 2004, às 9 horas.

CONVITE 22/04
PROCESSO 007.010129.04.0
OBJETO: Aquisição de material permanente; 10 ventilador de
teto, 5 arquivo vertical de aço, 80 cadeira escolar, 40 cadeira fixa
s/ braço, 3 mesa em cerejeira, 1 armário em cerejeira, 4 cadeira
p/digitador, 4 banco de espera c/encosto, 6 armário de aço 2
portas, 3 fogão à gás doméstico de 4 bocas, 6 estante de aço, 8
mesas p/refeitório c/banco escamoteáveis, 1 armário de aço p/
vestiário c/ 8 portas, 1 refrigerador doméstico, 1 videocassete, 1

TV 20 “ , 1 bebedouro,. 2 ferro elétrico, 8 armário aéreo c/ 3 por-
tas, 14 beliche em aço, e outros...
ABERTURA DOS ENVELOPES
DATA: 19 de agosto de 2004, às 10 horas.
CUSTO DA CÓPIA DO CONVITE: R$ 3,00.

Porto Alegre, 10 de agosto  de 2004.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO FÍSICO 13/04

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, tor-

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS

REGISTRO DE
PREÇOS SAIBRO

CONCORRÊNCIA  16/03,
PROCESSO 001.045204.03.9,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA/Área de Aquisições e
Materiais, publica o extrato da ata para o Sistema de Registro de
Preços Saibro, obtido através da Concorrência 16/03, processo
001.045204.03.9, sendo que o prazo de validade é de um ano
contado da data de assinatura da ata, conforme fornecedor, item,
marca e valor abaixo relacionado. (Vigência 4.2.04 a 3.2.05)

SARGIL COMÉRCIO E TRANSPORTE DE MINERAIS LTDA
CGC: 03.379.627/0001-93 - Beco do Alambique, s/nº –

VIAMÃO/RS

CÓDIGO MATERIAL MARCA UNIDADE PREÇO
 REG.

1044486 AREIÃO (SAIBRO) SEM MARCA M3 6,60

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor.

   REGISTRO DE PREÇOS

A ÁREA DE AQUISIÇÕES E MATERIAIS, sita na rua Siqueira
Campos, n. º 1300, 11º andar, comunica aos órgãos interessa-
dos que no dia 18/8/2004 às 14h30min serão iniciados os traba-
lhos visando à nova concorrência para registro de preços para
Gêneros Alimentícios.

Solicita que os interessados tragam, já para esta reunião, a
relação de materiais com a especificação completa, bem como
o consumo médio mensal de cada item.

Porto Alegre, 10 de agosto de 2004.

LUIZ FRANCISCO BOHMANN,
Chefe da Unidade de Compras.

RESULTADO DE
JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS 180/04
PROCESSO 001.029340.04.7

A ÁREA DE AQUISIÇÕES E MATERIAIS, informa o resultado
de  julgamento da TOMADA DE PREÇOS  acima:
MARCOS NUNES BONO & CIA. LTDA. - ITENS: 1, 8, 11, 12, 16,
19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 33, 35, 36, 38, 39, 40, 43, 49, 55,
61, 62, 66, 67, 72, 73, 74, 75, 79, 81, 85, 86, 94, 95, 98, 101, 108,

112, 114, 115,116, 117, 118, 122, 123, 124, 125, 126, 130, 132,
133, 134, 136, 137, 139, 143, 144, 148, 149, 154, 156, 158, 160,
162, 195, 197, 201, 202, 205, 215, 218, 220, 231, 236, 247, 251,
253, 257, 259
MAX-FER COMERCIAL LTDA. - ITENS: 7, 15, 17, 18, 20, 31, 37,
41, 42, 47, 57, 78, 82 , 89, 97, 99, 109, 110, 121, 151, 153, 157,
165, 169, 170, 171, 172, 174, 196, 198, 199, 200, 203, 204, 209,
210, 213, 217, 221, 223, 224, 225, 228, 229, 230, 232, 233, 240
MADELEI - COMÉRCIO DE MADEIRAS DE LEI LTDA. - ITENSD:
2, 3, 4, 5, 6, 10, 27, 48, 87, 105, 131, 138, 140, 141, 142, 146,
152, 164, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 191, 192, 193, 194, 208,
211, 212, 214, 216, 222, 226, 227, 234, 235, 237, 238, 239
VOLTAGEM COMERCIAL LTDA. - ITENS: 9, 64, 68, 77, 93, 96,
100, 103, 106, 111, 128, 129, 135, 145, 159, 163, 173, 207, 148,
149, 154, 258
FÁTIMA TERESINHA GOULART DA SILVA - ITENS:  14, 34, 44,
50, 53, 56, 58, 65, 80, 91, 102, 168
CASA DO MECÂNICO LTDA. - ITENS: 29, 30, 32, 51, 52, 54, 59,
60, 63, 69, 70, 71, 83, 84, 90, 92, 104, 113, 119, 120, 127, 150,
175, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 250

COMÉRCIO DE FERRAGENS LAMPIÃO LTDA. - ITENS: 46, 88,
155, 161, 167, 255
FERRARI COMERCIAL DE MATERIAIS LTDA. - ITEM: 107
ITENS SEM COTAÇÃO: 166, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 189,
190, 252
ITENS DESCLASSIFICADOS:13, 45, 76, 147, 188, 206, 219, 256

Fica  aberto  o  prazo  recursal  de cinco  dias  úteis,  confor-
me  o disposto  no Inciso I, e § 3º, do artigo 109 da Lei 8.666/93
e alterações  posteriores.

Porto Alegre, 10  de agosto  de  2004.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor.

CONVITE

O Departamento Municipal de Água e Esgotos comunica que
serão abertos os envelopes de habilitação e de proposta relati-
vos ao Convite abaixo relacionado,  na Divisão de Materiais, si-
tuada na Rua Gastão Rhodes, 222 - 1º andar, Bairro Santana, na
seguinte data e horário:

CONVITE 56/04 - Processo 03.003204.04.9 - “Contratação de
serviços de diagramação de revistas,  relatórios, folders, balan-
ço social e cartilha para o programa de perdas”, em 20.8.04, às 9
horas.

Outras informações estão disponíveis no endereço eletrôni-
co http:\\www.portoalegre.rs.gov.br/licitacao e pelos telefones
3289-9649 e 3289.9650.

O edital e demais elementos da licitação poderão ser retira-
dos pelos fornecedores interessados, no Setor de Cadastro, no
referido endereço, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às
17h, mediante o recolhimento do valor de R$ 4,50 por edital, em
qualqur agência do BANRISUL, na conta: Agência 051 conta nº
04.002400.0-4 Finalidade 000004-3 ou BANCO DO BRASIL,
Agência 3798-2 conta nº 1000.6 (em guia de depósito para con-
ta de terceiros).

Porto Alegre, 9 de agosto de 2004.

CELINA RITT BLAZINA,
Diretora da Divisão de Materiais.

CONVITE 58/04
PROCESSO 003.080308.04.0

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS, co-
munica que serão abertos os envelopes de habilitação e de pro-
posta relativos ao Convite abaixo relacionado, na Divisão de Ma-
teriais, situada na Rua Gastão Rhodes, 222 - 1º andar,  Bairro
Santana, na seguinte data e horário:

CONVITE 58/04 – PROCESSO 003.080308.04.0
OBJETO: Aquisição de Materiais de Escritório.
ABERTURA: em 23.8.04, às 9 horas.

Outras informações estão disponíveis no endereço eletrôni-
co http://www.portoalegre.rs.gov.br/licitacao e pelos telefones
3289.9649 e 3289.9650.

O edital e demais elementos da licitação poderão ser retira-
dos pelos fornecedores interessados, no Setor de Cadastro, no
referido endereço, no horário das 8 horas às 12 horas e das
13h30min às 17 horas, mediante o recolhimento do valor de R$
4,50 por edital, em qualquer agência do BANRISUL, na conta:
Agência 051 conta  04.002400.0-4 Finalidade 000004-3 ou BAN-
CO DO BRASIL, Agência 3798-2 conta  1000.6  (em guia de de-
pósito para conta de terceiros).

Porto Alegre, 06 de Agosto de 2004.

CELINA RITT BLAZINA,
Diretora da Divisão de Materiais.

RESULTADO DO
JULGAMENTO

DAS PROPOSTAS
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS tor-

na público o resultado do julgamento das propostas, por itens,
da seguinte licitação:
TOMADA DE PREÇOS: 54/04 - PROCESSO.003.080225.04.7
OBJETO: Materiais e reagentes para laboratório
ITENS:  2,38 - BIOSYSTEMS COM. IMP. EXP. EQUIP. PARA LA-
BORATÓRIOS LTDA.
ITENS: 3, 4, 7, 9,11,15,17,18,19, - HEXIS CIENTÍFICA LTDA.
21,23,24, 25,27,40,41,48,50.
ITENS: 5,8,13,14,16,22,35,36,39,43,45 - MERCOLAB PROD.
PARA LABOR. LTDA.
ITENS: 6,12,26,30,32,33,51,53 - PRÓ-ANÁLISE QUÍMICA E
DIAGNÓSTICA LTDA.
ITEM: 10 - INTERLAB DIST. DE PROD. CIENTÍFICOS LTDA.
ITENS: 20,42,44,47 - SR PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA.
ITENS: 28,29,34 - AGISUL PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA.
ITENS: 31,46,49 - DECIO FEIJÓ SANTOS JÚNIOR
ITENS: 52,54,55 – DESERTOS

A íntegra do julgamento encontra-se afixada no painel de
avisos sobre licitações da Divisão de Materiais.

Porto Alegre, 10 de agosto de 2004.

LIÉGE MENTZ,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

EDITAIS

Publicação LEGAL

EXTRAVIO  DE  DOCUMENTO  FISCAL

GÁS DO PORTO LTDA., CGC 02.7488004//0001-24 e Inscrição Municipal
208.637.21, comunica o extravio de Notas Fiscais de números 001 a 100, sem uso, sendo
registrada a ocorrência policial sob nº 9000012004009363 em 9.6.04, na Polícia Civil.

A empresa não se responsabiliza pelo uso indevido dos documentos citados.

GÁS DO PORTO LTDA.

Porto Alegre, 10 de agosto de 2004.

provação de custo.
§ 1º - Ficam, no âmbito do Município, responsáveis pela apresentação de Pare-

cer Técnico ou Declaração, a DER/Secretaria Municipal e Obras e Viação , no caso de
veículos pesados e máquinas rodoviárias, a CTA/Secretaria Municipal de Administração,
no caso de veículos leves e os respectivos Setores de Patrimônio das Secretarias, nos de-
mais casos.”

Porto Alegre,  9 de agosto de 2004.

MARIA GORETE CASTRO MENDES,
Presidente.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

RESULTADO DE
RECURSO

CONCORRÊNCIA 5/04 - 5. 003799.03.4
(FASE DE HABILITAÇÃO)

Contratação de empresas para a locação de máquinas/
equipamentos por hora, para a Divisão de Destino Final do

Departamento Municipal de Limpeza urbana .
.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
LIMPEZA URBANA, de conformidade com a legislação em vi-
gor, torna público o resultado do recurso interposto contra a
decisão da Comissão Permanente de Licitações na fase de
habilitação da Concorrência em epígrafe, como segue:

- recurso interposto pela empresa DALTRE CONSTRUÇÕES
E EMPREENDIMENTOS LTDA, foi indeferido em 11/08/2004.

De acordo com o acima exposto, fica inalterado o resulta-
do da fase de habilitação da licitação em epígrafe, publicado
em 26.07.04 no Diário Oficial de Porto Alegre.

Comunica que os envelopes de nºs 2 contendo as propos-
tas das empresas habilitadas serão abertos no dia 13 de agos-
to de 2004, às 9 horas, na sala 25 (Auditório) do DMLU.

Porto Alegre, 11 de agosto de 2004.

ARNALDO LUIZ DUTRA,
Diretor-Geral.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
DIRETA

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO 002.082012.04.0

CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da DCVU/
SMOV
CONTRATADA: Link S/A Equipamentos Rodoviários E Indus-
triais
OBJETO: serviços de manutenção preventiva e corretiva a se-
rem empregados em equipamentos da marca dynapac de pro-
priedade da SMOV, compreendendo serviços de mecânica geral
e reposição de peças genuínas da fábrica
PRAZO: 12 meses
PREÇO: R$ 25.202,40
BASE LEGAL: artigo 25, inciso I, da lei 8.666/93.

Porto Alegre, 10 de agosto de 2004.

JORGE LUIZ OJEDA,
Assessoria Jurídica/SMOV.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE LOCAÇÃO

COMERCIAL FIRMADO
EM 22.6.99

PROCESSO 008.002476.04.5

CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação.
CONTRATADA: Imobiliária City Ltda.
OBJETO: Prorrogação de prazo e reajuste de valores.
PRAZO: indeterminado.
VALOR: R$ 3.450,00.
BASE LEGAL: Cláusula Primeira e Cláusula Segunda do instru-
mento original.

As demais cláusulas do contrato original permanecem
inalteradas.

 3º TERMO ADITIVO
PROCESSO: 008.005016.04.5

 Contrato de locação de imóvel não residencial
firmado em 9/5/00

CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação
CONTRATADA: Aiala Negócios Imobiliários Ltda.
OBJETO: reajuste de valores.
VALOR: R$ 2.446,02.
BASE LEGAL: Cláusula Segunda do instrumento original.

As demais cláusulas do contrato original permanecem
inalteradas.

GILBERTO DA SILVEIRA DIAS,
Diretor Administrativo e Financeiro.

DISPENSA DE
LICITAÇÃO 63/04

PROCESSO 008.007888.04.0

OBJETO: Aquisição de Impressos de Expediente.

A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO ,
através de sua Coordenação de Compras e Licitações, informa
que adquiriu através de dispensa de licitação, o material abaixo
como segue.

O processo foi encaminhado à autoridade superior, que o
ratificou, atendendo ao disposto no Art. 26, da Lei 8666/93.
OBJETO: Aquisição de Impressos de Expediente.
CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação
S.A.
CONTRATADA: Gráfica R.J.R. Ltda.
TOTAL Da COMPRA: R$ 2.650,00
PRAZO de Entrega: 10  dias.
BASE LEGAL: Artigo 24 inciso V, da Lei 8666/93.

GILBERTO DA SILVEIRA DIAS,
Diretor Administrativo Financeiro.

EXTRATO DO TERMO
ADITIVO

PROCESSO 001.48984.02.7
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre
CONTRATADA: MARIA ODIR RAMOS SCOLA - INCOMASA
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
de um conjunto de tratamento de água marca Filtrosul, modelo
meta III do Hospital Materno-Infantil Presidente Vargas. Pelo
periodo de 18.6.04 a 17.6.05 no valor anual de R$ 2.990,00.
ENQUADRAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da lei 8.666/93
e suas alterações.

Porto Alegre, 6 de agosto de 2004.

EXTRATO DE
CARTA-CONTRATO

PROCESSO 001.053597.03.6
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre
CONTRATADA: LM CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
OBJETO: Prestação de serviços de controle de qualidade Ex-
terno em Imunohematologia do Hospital Materno-Infantil Presi-

dente Vargas, no valor trimestral de R$ 345,00, perfazendo um
valor anual de R$ 1.740,00, durante o período de 12 meses, a
contar da assinatura desta carta - contrato.
ENQUADRAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei n. 8.666/
93 e suas alterações.

Porto Alegre, 2 de julho de 2004.

SANDRA FAGUNDES,
Secretária.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO 001.065476.03.9

TOMADA DE PREÇO 1/04
A DIREÇÃO GERAL DO HOSPITAL MATERNO-INFANTIL

PRESIDENTE VARGAS- HMIPV torna público que não compa-
receu nenhuma empresa, tornando deserta a presente Licitação
na modalidade Tomada de Preço 01/04, Processo
001.065472.03.9, que visa a contratação de empresa para os
serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva dos Equipamen-
tos de Raios-X do HMIPV,

Porto Alegre, 10 de agosto de 2004.

RAUL ALVES BUARQUE,
Ordenador de Despesas.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

AVISO DE ABERTURA
DE INSCRIÇÃO

CONCURSO 20/04
PROCESSO 001.034165.04.5

5º CONCURSO NACIONAL DE DRAMATURGIA
PRÊMIO CARLOS CARVALHO

A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA comunica aos

interessados que estará realizando, na forma da Lei 8.666/93
e suas alterações posteriores, o Concurso em epígrafe.

Maiores informações e obtenção do folder contendo o re-
gulamento com as instruções para participação no Concurso
na Coordenação de Artes Cênicas da SMC, sita na Av. Érico
Veríssimo, número 307, nesta capital, nos horários das 9 às
12h e das 14 às 17h. O inteiro teor do Edital estará à disposi-
ção dos interessados no mesmo local a partir da abertura das
inscrições.

CRONOGRAMA

- Inscrições: 30 de agosto a 20 de dezembro de 2004.
- Período de Julgamento: 21 de dezembro a 21 de março de
2005.
- Resultado: 21 de março de 2005.
- Cerimônia de entrega dos prêmios: 20 de abril de 2005.
- Publicação do livro com os textos vencedores: até o lança-
mento da 6º edição do concurso, em agosto de 2006.

Porto Alegre, 10 de agosto de 2004.

VITOR ORTIZ,
Secretário Municipal de Cultura.

AVISO DE
LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA tor-
na público que o instrumento convocatório das licitações abai-
xo, encontra-se à disposição dos interessados cadastrados, na
Seção de Licitação da Fundação de Asistência Social e Cidada-
nia , sito na Av. Bento Gonçalves 255, nesta capital, das 8h30min
às 11h30muin e das 13h30min às 17h30min.

CONVITE: 18/2004  - PROCESSO 07010118.04.7
OBJETO:  Aquisição de utensílios de cozinha.
ABERTURA dos envelopes
DATA:  20 de agosto de 2004, às 10h30min.

CONVITE: 20/2004  - PROCESSO 07010120.04.1
OBJETO: EPI, Aquisição de 150 pares de botina de couro e 150
pares de luva de segurança
ABERTURA dos envelopes
DATA:  20  de agosto  de 2004, às 9h30min.

LOCAL: Av Bento Gonçalves, 255 – Sala de Licitações – Bairro
Azenha
CUSTO DA CÓPIA DO CONVITE : R$ 3,00

Porto Alegre,  10  de agosto  de 2004.

ANA PAULA MOTTA COSTA,
Presidente.

na público que o instrumento convocatório da licitação  abaixo,
encontra-se à disposição dos  interessados, na Seção de Licita-
ção da Fundação de Asistência Social e Cidadania , sito na Av.
Bento Gonçalves 255, nesta capital, no horário das 8h30mim às
11h30mim e das 13h30mim às 17h30mim.

PREGÃO FÍSICO 13/04 - Aquisição de  três microcomputadores
e duas impressoras jato de tinta.
DATA:  25.8.04, às 10 horas
LOCAL: Av. Bento Gonçalves, 255 - Azenha - 1º andar - Sala de
Licitações.
Cópia reprográfica do edital:  R$ 4,00.

Porto Alegre, 09  de agosto de 2004.

ANA PAULA MOTTA COSTA,
Presidente.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

EDITAL 3/04
O Presidente da Associação dos Técnicos de Nível Superior do

Município de Porto Alegre - ASTEC - e a Presidenta do Conselho
Deliberativo da referida Entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 18 do Estatuto Social, CONVO-
CA os senhores associados, nos termos dos Arts. 19 e 20 e 21 - parágrafo primeiro, para a realização de ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA, conforme segue:

DATA: 19 de agosto de 2004 (quinta-feira)
HORÁRIO: 18h (1ª chamada)  e 18h30min (2ª chamada)
LOCAL: Sindicato dos Engenheiros - SENGE - Av. Érico Veríssimo, 960, sala 1 (um).

ORDEM DO DIA:

1. Alteração do Estatuto Social.

Porto Alegre, 5 de agosto de 2004.

MARIS VIEIRA HONAISER, ADALBERTO PIO DE ALMEIDA,
Presidenta da Conselho Deliberativo ASTEC. Presidente ASTEC.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO
ADITIVO AO CONTRATO

1518/04

LOCATÁRIO: Munícipio de Porto Alegre, através da Secretaria

Municipal de Administração.

LOCADORA: Trf Locação de Veículos Ltda Me.

OBJETO: Substituição do veículo, tipo Misto para Carga e Mí-

nimo de 8 passageiros, placas DEJ4201, pelo de placas IIT7200.

Porto Alegre, 10 de agosto de 2004.

RODRIGO MACHADO COSTA,

Coordenador.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE 30/04

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MU-
NICÍPIO DE PORTO ALEGRE torna público que, no dia 25 de
agosto de 2004, às 10 horas estará recebendo em sua sede
social, sita na Av. Ipiranga, 1200, Documentação e Proposta
referentes à contratação de empresa para prestação de servi-
ços de limpeza prévia e de tratamento preventivo, com forne-
cimento de produtos químicos, para um bom e correto funcio-
namento do sistema de refrigeração ar condicionado. A pre-
sente contratação terá validade de 12 meses podendo atingir
ao período máximo de 60 meses. Licitação tipo menor preço.
Editais e demais informações serão fornecidas junto à Seção
de Compras, sito a Av. Ipiranga, 1200, no horário das 9 às
11h30min e das 14 às 16h, ao custo de R$ 0,30 por cópia,
conforme Decreto Municipal 11243/95, totalizando R$ 6,00.

CLÁUDIO CROSSETTI DUTRA,
Diretor Administrativo.

CONVITE 7/04
PROCESSO 004.003122.04.2

OBJETO: Execução de infra-estrutura condomínio por unida-
des autônomas COOHATEPA – Cooperativa Habitacional dos
Trabalhadores em Educação de Porto Alegre.

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, através
da Equipe de Licitações e Contratos, convida empresas a apre-
sentarem propostas para a execução dos serviços em epígrafe.

O presente Convite será estendido aos interessados, nos
termos do parágrafo 3º do artigo 22 da Lei 8666/93, que deve-
rão apresentar, quando da retirada do convite o certificado do
CESO – Cadastros de Executantes de Serviços e Obras, na
Especialidade  4010 , Grupo B - Classe  II , ou superior.

O recebimento dos Envelopes e a abertura da presente li-
citação será no dia 23 de agosto de 2004, às 10 horas, pela
Comissão de Licitações, na Sala de Reuniões, 3º andar, na Av.
Padre Cacique, 708, nesta capital.

Este Convite poderá ser examinado junto á Equipe de Apoio
Técnico/CJURF, no 4º andar à Av. Padre Cacique, 708, Porto
Alegre-RS, onde cópia deste instrumento convocatório pode-
rá ser adquirida pelas empresas interessadas, portadoras do
Cadastro indicado na inicial, ao preço de R$ 10,00 no mesmo
endereço.

Porto Alegre, 10 de agosto de 2004

EXTRATO DE TERMO
ADITIVO

PROCESSO 004.004573.03.0
TERMO ADITIVO 2 AO CONTRATO 29/03
AD 14/03 - ELIC/CJURF
CONTRATADA: MBS ESTRATÉGIAS E SISTEMAS LTDA.
PROCESSO: 04.004573.03.0
FIRMADO EM : 02/08/2004
OBJETO : Acréscimo de Prazo: 80 Dias Consecutivos.

Porto Alegre, 10 de agosto de 2004.

FLÁVIO JOSÉ HELMANN DA SILVA,
Diretor-Geral.

PUBLICAÇÃO LEGAL



12 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO ALEGRE – Edição 2343 – Quarta-Feira, 11 de Agosto de 2004

A
Inscrições para eleição do Conselho

de Assistência Social só até sexta

CIDADANIA

s inscrições de candidaturas para o biênio 2004-
2006 do Conselho Municipal de Assistência
Social (CMAS), abertas desde 2 de agosto, en-
cerram-se na próxima sexta-feira. As eleições
serão realizadas dias 10 e 12 de setembro.

Para participar, o candidato a conselheiro deve ser brasi-
leiro nato ou naturalizado, ter no mínimo 18 anos, morar em
Porto Alegre e na região que pretende representar. A lista de
documentos necessários para inscrição de candidaturas pode
ser consultada na sede do CMAS, na Travessa Acelino de
Carvalho (a Rua 24 Horas), 33, conjunto 42, Centro, de se-
gunda a sexta-feira, das 9h às 11h30min e das 14h às
17h30min. O telefone é 3227-3922.

Alunos do ensino fundamental das escolas São Francis-
co, na Vila Nova Gleba, e Espírito Santo, localizada na Vila
Cruzeiro, participam hoje do trabalho de educação ambiental
desenvolvido pelo Município dentro do projeto Porto Alegre
Mais Verde. As crianças da escola São Francisco vão fazer
plantio para recuperação da mata no entorno do Arroio Feijó,
enquanto os alunos da escola Espírito Santo plantarão 12
mudas de pitangueiras nas ruas próximas ao colégio.

O projeto Porto Alegre Mais Verde é um trabalho de edu-
cação ambiental desenvolvido nas escolas há cinco anos e que
orienta o plantio de árvores na Capital. Recebeu no ano pas-

sado o prêmio Expressão Ecologia, da Revista Expressão, na
categoria Gestão Ambiental. A revista tem sede em
Florianópolis, Santa Catarina, e é uma das mais conceituadas
publicações sobre economia e negócios do País.

Trilha ecológica
Além dos dois plantios, será promovida hoje uma trilha

ecológica no Parque Farroupilha (Redenção), com crianças
de uma ONG de Canoas. As ações visam despertar nas crian-
ças os cuidados com os espaços públicos de lazer, mostrando
que as áreas verdes são parte importante da cultura e da me-
mória da cidade.

EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Alunos realizam plantio de mudas próximo a arroio

As inscrições para o 16º Salão de Artes Plásticas Câ-
mara Municipal de Porto Alegre (CMPA) estarão abertas
de 17 a 19 de agosto, das 9 às 11h30min e das 14 às 17
horas, na Assessoria de Relações Institucionais. Poderão
participar artistas gaúchos ou residentes no Estado há pelo
menos cinco anos. O evento, que ocorrerá de 6 de setem-
bro a 6 de outubro, é promovido pela Câmara em parceria
com a Associação Riograndense de Artes Plásticas Fran-
cisco Lisboa e tem apoio do site ArteWebBrasil.

Cada artista poderá inscrever-se em até duas modali-
dades, e a seleção será feita com base em portfólios, que
devem conter a ficha de inscrição preenchida, currículo
artístico resumido, breve explanação sobre os trabalhos
inscritos e fotos coloridas (tamanho 13 x 18cm) de três
obras disponíveis (da mesma modalidade). Será permitida
a inscrição pelos Correios somente de artistas residentes
fora de Porto Alegre. O regulamento completo e a ficha de
inscrição (para impressão) estão na Internet, na página
<http://www.camarapoa.rs.gov.br/>

Serão concedidos seis prêmios em dinheiro. O pri-
meiro colocado (Prêmio Aquisição) receberá R$ 6.159,00.
Haverá cinco Prêmios de Incentivo à Criatividade, no va-
lor de R$ 900,00 cada, e cinco Prêmios Exposição, que
permitirão ao artista agendar mostra na Câmara em 2005.
A entrega dos prêmios está marcada para 6 de setembro.
Informações na Assessoria de Relações Institucionais da
CMPA (Avenida Loureiro da Silva, 255, 2º piso), telefone
(51) 3220-4392.

Salão da Câmara terá inscrições
de 17 a 19 de agosto

INFORMATIVO DA
CÂMARA MUNICIPAL

Textos sob responsabilidade da
Assessoria de Imprensa da Câmara

Cronograma do processo eleitoral
- de 2 a 13 de agosto – registro de candidaturas
- de 18 a 20 de agosto – publicação das candidaturas
- de 23 a 25 de agosto – prazo de recebimento de recursos
- de 30 de agosto a 1º de setembro – publicação das
decisões dos recursos
- 10 de setembro – eleições de entidades
- 12 de setembro – eleições dos conselheiros de CRAS
- 13 de setembro – apuração dos votos das duas eleições
- de 14 a 17 de setembro – publicação do resultado das eleições
- de 21 a 24 de setembro – prazo para as entidades eleitas
indicarem seus representantes
- de 27 a 30 de setembro – publicação final
- 21 de outubro – posse dos conselheiros eleitos

O Estatuto do Idoso será debatido hoje por técnicos da
Fundação de Assistência Social e Cidadania (Fasc) e repre-
sentantes de organizações não-governamentais que trabalham
diariamente com este público. O painel “Estatuto do Idoso e
suas implicações na rede de atendimento” será realizado no
Auditório da Secretaria Municipal de Administração, na Rua

Debate sobre o Estatuto do Idoso visa qualificar atendimento
Siqueira Campos, 1.300, 14º andar, entre as 13h30min e as
17h30min.

Na discussão, serão definidas competências e fluxos para
melhorar o atendimento ao idoso. A Fasc atende a cerca de
1.500 idosos em grupos de convivência próprios e conveniados
e disponibiliza 333 vagas em convênios com abrigos.

Ricardo Giusti

Projeto Porto Alegre Mais Verde orienta estudantes a plantar árvores em áreas da cidade

O Memorial da Câmara mantém a campanha per-
manente intitulada O Parlamento Municipal à Procura

de sua Memória,
para ampliar seu
acervo de história
política e cultu-
ral. Há especial
interesse em fo-
tos, documentos
e objetos de ex-
vereadores guar-
dados por famili-
ares, amigos ou
pessoas que re-
gistraram cenas
dos parlamenta-
res e da Câmara,
além de material
sobre Porto Ale-
gre. As doações
podem ser feitas
na sala do Me-

morial, no térreo da Câmara (Avenida Loureiro da Sil-
va, 255). Informações pelos telefones (51) 3220-4187
e 3220-4187.

Memorial da Câmara está
aberto a doações de acervos

Divulgação/CMPA

Salão de Artes Plásticas
começa em setembro


